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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
 
 
 

 
OBJETO: Contratação de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, nas 
modalidades Cooperativa Médica ou Medicina de Grupo, ou Seguros Privados de 
Assistência à Saúde, para os funcionários públicos ativos e seus dependentes, 
conforme descrição, especificação e condições previstas neste edital e seus 
anexos, especial no Anexo II – Termo de Referência. 
 
UASG: 985017 
 
Cadastro da Proposta: A partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet, 
até a data e horário da abertura da sessão pública. 
 
Data da sessão: 06/04/2023 
 
Horário: 09h00min (horário de Brasília) 
 

 

• LOCAL: Portal de compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 
 

• VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 664.597,20 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos) 
 

 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

 

• MODELO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 
 

• CONSULTAS AO EDITAL: na recepção da Prefeitura Municipal de Piranguçu, 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu/MG ou através do e-mail 
compras@pirangucu.mg.gov.br ou através do site 
www.pirangucu.mg.gov.br 
 

 

• ESCLARECIMENTOS: Observando o prazo legal, os interessados poderão 
solicitar esclarecimentos através do e-mail: 
compras@pirangucu.mg.gov.br  ou Telefax: (35) 3643-1222. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:compras@pirangucu.mg.gov.br
http://www.pirangucu.mg.gov.br/
mailto:compras@pirangucu.mg.gov.br
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PREÂMBULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 009/2023 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Piranguçu – MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.981/0001-97, 
sediado na Rua João Antunes Siqueira, 420 Bairro Centro, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  
 

I – OBJETO 

 
1.1 O presente Edital visa detalhar os elementos necessários à Contratação de 
Operadora de Plano de Assistência à Saúde, nas modalidades Cooperativa 
Médica ou Medicina de Grupo, ou Seguros Privados de Assistência à Saúde, 
para os funcionários públicos ativos e seus dependentes. 
 
1.1.1 A destinação é a prestação de serviços de assistência médica ambulatorial 
e hospitalar com obstetrícia, métodos complementares de diagnósticos e 
tratamentos, e demais serviços auxiliares, tal como fisioterapia, na modalidade 
de Plano ou Seguro Saúde Coletivo, com coparticipação em consultas eletivas, 
pronto socorro e terapias, e sem custos os exames e procedimentos 
ambulatoriais.  
 
1.1.2 A abrangência geográfica é Regional ou Nacional, englobando os 
segmentos ambulatorial, hospitalar e obstétrico, estabelecidos nos incisos I, II e 
III do artigo 12 da Lei nº. 9.656/98. 
 
1.1.3 Os beneficiários serão os servidores ativos da Prefeitura Municipal de 
Piranguçu, bem como aos respectivos dependentes, que poderão aderir, ou não, 
no âmbito e condições de cobertura estabelecidas pelo plano por eles 
eventualmente escolhido, dentre aqueles contratados, mediante uma 
contraprestação pecuniária com valores de mensalidades pré-determinadas por 
faixa etária (conforme termo de referência e regulamentação da ANS). 
 
1.1.4 Os valores máximos a ser cobrados de coparticipação serão: 
 

• 50,00 (cinquenta reais) consultas eletivas 

• 50,00 (cinquenta reais) pronto socorro 

• 25,00 (vinte e cinco reais) seções terapias (fono, psicólogo) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. A prestação dos serviços de assistência médica e hospitalar será 
disciplinada pelo Contrato e pelos termos deste instrumento, e em conformidade 
com a legislação em vigor, em especial com a Lei n.º 9.656/98 e as 
regulamentações complementares, expedidas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS e este Edital e anexos.  
 
1.3. A prestação de serviços compreende consultas médicas; cirurgias; serviços 
médicos, ambulatoriais, laboratoriais, hospitalares, de diagnóstico, tratamento, 
de terapia, remoções e atendimentos de urgência e emergência. A assistência 
médica e hospitalar de que trata este instrumento compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e a recuperação, manutenção e reabilitação 
da saúde.  
 
1.4. A prestação dos serviços será executada por meio de rede própria da 
Contratada ou por terceiros por ela credenciados e/ou referenciados, incluindo 
profissionais, hospitais, centros médicos, clínicas básicas e especializadas, 
laboratórios, etc.  
 
1.5. Todos os planos oferecidos não admitirão agravo ou cobertura parcial 
temporária relacionada a doenças e/ou lesões preexistentes, desde que a 
adesão inicial seja igual ou superior a 30 (trinta) beneficiários. Nesses casos, é 
vedada a exclusão, a qualquer tempo, de cobertura às doenças e/ou lesões 
preexistentes à data da contratação do plano. (art. 7º da Resolução Normativa 
nº 195, de 14 de julho de 2009 c/c art. 11 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 
1998).  
 
1.5.1. No caso acima, somente farão jus à ausência de agravo/cobertura parcial 
aqueles beneficiários que formalizarem o seu pedido de ingresso em até 30 
(trinta) dias da data da assinatura do Contrato ou da sua vinculação à Prefeitura 
Municipal de Piranguçu.  
 
1.6. Para fins deste Edital, entenda-se:  
 
a) Plano = Plano ou Seguro de Saúde;  

 

b) Servidor Ativo = os que estão caracterizados em situação trabalhando, auxílio 
doença, licença maternidade, afastados por atestado médico, licença sem 
remuneração e remunerada, aposentados por invalidez;  

 

c) Servidor Inativo = os que aderiram ao Programa de Demissão Incentivada e 
os Aposentados;  

 
d) Rede = própria, credenciada e/ou referenciada.  
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1.7. A licitação será realizada em um grupo único, formado pelos itens 
prescritos na tabela anexa ao Edital, devendo o licitante oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 
 
1.8. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 

II – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
2.1.1 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
 
2.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
 
2.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.6 – Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
 
2.6.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
 
2.6.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. 
 
2.6.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.6.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.6.8 – Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.9 – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 
2.6.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.6.11 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.7 – O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
 
2.9 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
2.10 – O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
 
2.11 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.12 – A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

 

III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  

 
3.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
3.3 – Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
neste Edital. 
 
3.4 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
 
3.4.1 – está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.4.2 – não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.4.3 – não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.4.4 – cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
3.5 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.6 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.6.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
 
3.6.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.7 – A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.9 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.10 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
 
3.11 – Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
3.11.1 – A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2 – Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.12 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 
 
3.12.1 – Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
 
3.12.2 – Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
3.13 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 020/2023 
Página 10 

  

 

3.14 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.15 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

IV – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
4.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.1.1 – Valor unitário e total do item; 
 
4.1.2 – Marca; 
 
4.1.3 – Fabricante; 
 
4.1.4 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia; 
 
4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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4.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
4.9 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
 
4.9.1 – Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 4.9 
 
4.10 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

V – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

  
5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 
5.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
5.2.1 – Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 
 
5.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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5.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
5.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.6 – O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
5.7 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.9 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem) reais. 
 
5.10 – O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
5.11 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.12 – Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
5.12.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.12.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
5.12.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.12.4 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.12.5 – Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 
5.13 – Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
 
5.13.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
5.13.2 – Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
5.13.3 – No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
5.13.4 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.13.5 – Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.14 – Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
5.14.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.14.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.14.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
5.14.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.14.5 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.14.6 – Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
 
5.15 – Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.16 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.17 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
 
5.18 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.19 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.20 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
5.21 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
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efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.21.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
5.21.2 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.21.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
5.21.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.22 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.22.1 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
 
5.22.1.1 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.22.1.2 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.22.1.3 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.1.4 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
5.22.2 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
5.22.2.1 – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
 
5.22.2.2 – empresas brasileiras; 
 
5.22.2.3 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
5.22.2.4 – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
5.23 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.23.1 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.23.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
5.23.3 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
 
5.23.4 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
5.23.5 – É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

VI – DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF;   
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
6.3.1 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
6.3.2 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
6.3.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
6.4 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 
 
6.6 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.7 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.7.1 – Contiver vícios insanáveis; 
 
6.7.2 – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
 
6.7.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
6.7.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
6.7.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
6.8.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
6.8.1.1 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
6.8.1.2 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
 
6.9 – Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
6.9.1 – Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.2 – No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 
de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital 
 
6.9.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
6.9.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
6.10 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
6.11.1 – Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.12 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
6.12.1 –   O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
 
6.12.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.13 – Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.14 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.15 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
 
6.16 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.17 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 

VII – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 – Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.2 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
 
Habilitação jurídica: 
 
7.1.3 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
7.1.4 – Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
7.1.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 020/2023 
Página 21 

  

 

7.1.6 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
7.1.7 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
 
7.1.8 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
 
7.1.9 – Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
7.1.10 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
7.1.11 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
7.1.12 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.1.13 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
7.1.14 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.1.15 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.1.16 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.1.17 – Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
7.1.18 – certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
Qualificação Técnica 
 
7.1.19 – Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) ou declaração 
(ôes) de capacidade técnica, expedidos(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) que a interessada tenha executado a 
contento serviços da área de assistência a       saúde; 
 
7.1.20 – Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de 
assistência à saúde para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 
de beneficiários previsto no Anexo I deste Edital; 
 
7.1.20.1 – Será admitido o somatório de atestados quando se referiram a 
execução de serviços similares e compatíveis desde que prestados 
simultaneamente; 
 
7.1.21 – Autorização para operar planos de saúde, bem como o nome comercial 
e o registro do plano ofertado, emitida pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS; 
 
7.1.22 – Prova de registro na ANS do plano ofertado, necessariamente de 
abrangência geográfica nacional, bem, como da segmentação assistencial 
oferecida nos termos da Resolução Normativa RN nº 387/2015, mediante 
declaração expedida pela citada autarquia ou indicação do número de registro; 
 
7.1.23 – Certidão de regularidade no Conselho Regional de Medicina do Estado 
da matriz. 
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7.1.24 – A Licitante deverá apresentar o índice de Desempenho da Saúde 
Suplementar (IDSS) referente ao resultado da última divulgação pela ANS – 
Agencia Nacional de Saúde Suplementar, conforme legislação vigente, 
comprovando pontuação mínima igual ou maior que 0,70 pontos.  
 
7.1.25 – O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
7.1.26 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
 
7.1.27 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2 – Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.2.1 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.3 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, ou por cópia autenticada. 
 
7.4 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.6 – Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.7 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
7.8 – A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 
7.8.1 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
7.9 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
7.9.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
 
7.10 – A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
7.10.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
 
7.11 – A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.11.1 – Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
 
7.12 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e  
 
7.12.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
 
7.13 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
7.14 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital. 
 
7.15 – Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.16 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
 
7.16 – Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

VIII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
 
8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 020/2023 
Página 26 

  

 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
 
8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, (art. 12º da 
Lei nº 14.133/21). 
 
8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

IX – DOS RECURSOS 

 
9.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
 
9.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante. 
 
9.3.1 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
9.3.2 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 – O Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  
 
9.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento 
 
9.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico www.pirangucu.mg.gov.br/licitacoes 
 

X – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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XI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  
11.1 – Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor, com posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior, afixando-se a decisão no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Piranguçu. 
 
11.2 – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade 
superior a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a 
competente homologação do procedimento licitatório, com a fixação da decisão 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Piranguçu. 
 

XII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUILAVENTE 

 
12.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
12.2 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
 
12.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  
 
12.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
12.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 
 
12.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
 
12.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no § 7º art. 90 da Lei nº 14.133/21. 
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12.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
12.5 – Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
12.5.1 – Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
12.5.2 – Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
12.6 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 
 
12.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 

XIII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
13.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora do 
Contrato e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos materiais, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato. 
 
13.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
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apresentação da proposta, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
 
13.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de 
Piranguçu, através da Comissão Permanente de Licitações, deverá:  
 
13.2.1.1. Convocar o fornecedor para redução de preços e sua adequação;  
 
13.2.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Piranguçu poderá:  
 
13.2.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
13.2.3. Não havendo êxito nas negociações, a Autoridade Competente revogará 
a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

XIV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

 
14.1 – O prazo para início dos serviços é a partir da 00:00 (zero) hora do dia 
subsequente a assinatura do contrato e após a emissão da ordem de serviços. 
 
14.2 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto 
desta licitação é a Secretaria Municipal de Administração, observado os artigos 
117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21. 
 
14.3 – A Secretaria Municipal de Administração realizará inicialmente o 
recebimento provisório do objeto, nos termos do artigo 140, II, a, da Lei 
8666/914.133/21, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as especificações constantes neste Edital. O recebimento definitivo 
dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis corridos de sua entrega. 
 
14.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
do contratado pela solidez. 
 
14.5 - A Prefeitura Municipal de Piranguçu reserva-se o direito de não receber 
os produtos em desacordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem 
prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório, 
inclusive do disposto no §2º do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.  
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XV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA 

 
15.1 – Da contratada:  
 
15.1.1 – Cumprir fielmente a Lei 14.133/21:  
 
15.1.2 – Obedecer a todas as condições especificadas neste edital; 
 
15.1.3 – Fornecer o objeto, sob o preço, especificações indicadas em sua 
proposta comercial e ofertados através dos lances registrados em ata. 
 
15.1.4 – Fornecer à Prefeitura a(s) competente(s) nota(s) fiscal(is) discriminando 
o(s) item(ns) e seu(s) respectivo(s) valor(es), referente ao fornecimento do 
objeto, acompanhada(s) das certidões do FGTS e Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
 
15.1.5 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação 
exigidas na licitação; 
 
15.1.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões 
até o limite fixado no art. 125 da Lei 14.133/21; 
 
15.1.7 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
15.1.8 – Receber as Ordens de Fornecimento via fax ou e-mail; 
 
15.1.9 – Substituir os produtos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso 
detecte defeito ou irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas; 
 
15.1.10 – Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como fretes, com as pessoas envolvidas na execução do 
fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a contratante; 
 
15.1.11 – Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, 
quando do fornecimento dos produtos, objeto deste instrumento, ou em razão da 
má qualidade dos produtos fornecidos; 
 
15.1.12 – Manter a compatibilidade das obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
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15.2 – Da Contratante:  
 
15.2.1 - Cumprir todos os compromissos assumidos com a detentora da ata; 
 
15.2.2 - Supervisionar o fornecimento do objeto, exigindo presteza na entrega e 
correção das falhas eventualmente detectadas; 

  
15.2.3 - Notificar a detentora da Ata de Registro de Preços por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
 
15.2.5 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 

XVI – DO PAGAMENTO 

 
16.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente: 
 
01.02.01.04.122.0003.2227 – Apoio à Administração Pública – 3.3.90.08.11 – 
Auxilio Saúde.  
 
16.2 - O objeto será fornecido pelo MENOR PREÇO POR ITEM e ofertado, de 
conformidade com a proposta da licitante vencedora, que será fixo e 
irreajustável, podendo, ser revisto, observado o disposto na legislação.  
 
16.3 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias pelo sistema de 
empenho, mediante cheque nominativo à credora, ou por meio de depósito em 
conta corrente a ser informada pela contratada ou outro procedimento a critério 
da Administração, após a emissão, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal ou 
Fatura correspondente ao(s) produtos(s) efetivamente entregues(s), de acordo 
com a solicitação e com a necessidade de cada secretaria, sujeito(s) a 
verificação a ser realizada pelo responsável do setor solicitante. 
 
16.3.1 - Junto ao documento fiscal é necessário que a contratada faça constar, 
para fins de pagamento, as informações relativas ao banco, agência e 
respectivos códigos e o número da conta corrente, observando-se que o 
CNPJ constante da(s) Nota(s) Fiscal(is) e da conta corrente deverá ser o 
mesmo registrado na Nota de Empenho da Despesa ou Ordem de Serviço. 
 
16.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
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16.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções 
solicitadas, não respondendo a Prefeitura Municipal por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  
 
16.6 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até 
a integral quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá descontar o valor de 
multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar a 
contratada, se assim entender. 
 
16.7 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
16.8 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal e a Seguridade Social, e, quando for o caso, dos demais 
documentos de habilitação que estiverem vencidos. 
 
16.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

XVII – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
17.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
 
17.1.1 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame 
 
17.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
 
17.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
 
17.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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17.1.2.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  
 
17.1.2.4 – deixar de apresentar amostra; 
 
17.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  
 
17.1.3 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
17.1.3.1 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
 
17.1.4 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
 
17.1.5 – fraudar a licitação; 
 
17.1.6 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
 
17.1.6.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
17.1.6.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
17.1.6.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
17.1.7 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
17.1.8 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
 
17.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
17.2.1 – advertência;  
 
17.2.2 – multa; 
 
17.2.3 – impedimento de licitar e contratar e 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
17.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
17.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
17.3.2 – As peculiaridades do caso concreto 
 
17.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
17.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
17.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
 
17.4.1 – Para as infrações previstas nos itens, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado 
 
17.4.2 – Para as infrações previstas nos itens e a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
 
17.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
17.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
17.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
17.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
17.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
17.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
17.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
17.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
17.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 
17.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

XVIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
18.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
18.2 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18.3 – Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
18.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado 
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

XIX – IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
19.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
19.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.3 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@pirangucu.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG. 
 
19.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
19.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
19.5 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 

XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
20.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@pirangucu.mg.gov.br
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20.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
20.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
20.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
 
20.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
20.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração pública Municipal. 
 
20.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia, do interesse público 
 
20.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.10 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pirangucu.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
20.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
23.11.1 – Anexo I – Formulário de Propostas; 
 
23.11.2 – Anexo II – Termo de Referência; 
 
23.11.2 – Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
23.11.1 – Anexo IV – Minuta Contratual 
 
 

http://www.pirangucu.mg.gov.br/
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Piranguçu, 10 de Março de 2023. 
 
 

Reginaldo Dias 
Pregoeiro 
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 
 

Em anexo. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
 
 
Em anexo. 
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ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
 
Contratação de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, nas modalidades 
Cooperativa Médica ou Medicina de Grupo, ou Seguros Privados de Assistência 
à Saúde, para os funcionários públicos ativos e seus dependentes, conforme 
descrição, especificação e condições previstas neste edital e seus anexos, 
especial no Anexo II – Termo de Referência. 
 
Processo Licitatório nº 020/2023, PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2023, nos termos das 

Lei n° 10.520/02, Lei nº. 14.133/21 e LC 123/2006, que entre si celebram: 
 

CONTRATANTE: Município de Piranguçu, através de seu órgão administrativo 
Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 18.025.981/0001-97, com sede na Rua João Antunes Siqueira, nº 420, centro, 
Piranguçu (MG), CEP 37511-000, neste ato, representado pela Secretaria 
Municipal Srta. Mara Aparecida Rodrigues. 
 
CONTRATADA:                              , inscrita no CNPJ sob o nº               com sede 
na                        , neste ato representada por                  portador do CPF nº            
, têm justo e contratado o que abaixo se segue: 
 
1 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1 – Aplica-se ao presente contrato administrativo o disposto na Lei nº 
14.133/21, com suas alterações posteriores; 
 
1.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na lei 
mencionada no item anterior, nos arts. 481 e seguintes do Código Civil e 
segundo os princípios gerias do Direito Administrativo e subsidiariamente do 
Direito Privado. 
 
2 – DO OBJETO 
 

21.1 O presente Edital visa detalhar os elementos necessários à Contratação de 
Operadora de Plano de Assistência à Saúde, nas modalidades Cooperativa 
Médica ou Medicina de Grupo, ou Seguros Privados de Assistência à Saúde, 
para os funcionários públicos ativos e seus dependentes. 
 
1.2 A destinação é a prestação de serviços de assistência médica ambulatorial 
e hospitalar com obstetrícia, métodos complementares de diagnósticos e 
tratamentos, e demais serviços auxiliares, tal como fisioterapia, na modalidade 
de Plano ou Seguro Saúde Coletivo, com coparticipação em consultas eletivas, 
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pronto socorro e terapias, e sem custos os exames e procedimentos 
ambulatoriais.  
 
1.3 A abrangência geográfica é Regional ou Nacional, englobando os segmentos 
ambulatorial, hospitalar e obstétrico, estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 
12 da Lei nº. 9.656/98. 
 
1.4 Os beneficiários serão os servidores ativos da Prefeitura Municipal de 
Piranguçu, bem como aos respectivos dependentes, que poderão aderir, ou não, 
no âmbito e condições de cobertura estabelecidas pelo plano por eles 
eventualmente escolhido, dentre aqueles contratados, mediante uma 
contraprestação pecuniária com valores de mensalidades pré-determinadas por 
faixa etária (conforme item 12.2 deste regulamento e conforme regulamentação 
da ANS). 
 
1.5 Os valores máximos a ser cobrados de coparticipação serão: 
 

• 50,00 (cinquenta reais) consultas eletivas; 

• 50,00 (cinquenta reais) pronto socorro; 

• 25,00 (vinte e cinco reais) seções terapias (fono, psicólogo). 
 
3 – DO PRAZO E DA RESCISÃO 
 
3.1 - O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses iniciando na da data 
de           até             , podendo ser prorrogado nos termos do Art.106 da Lei 
14.133/21, limitadas a 60 (sessenta) meses. 
 
3.2 – Havendo interesse da Contratante ou ante a necessidade de alterações, 
visando adequar o presente contrato aos fins e interesses públicos buscados 
pela Contratante, serão pactuados e formalizados por meio de Termo Aditivo ao 
contrato, na forma da lei; 
 
3.3 – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Lei 
14.133/21; 
 
3.4 – A rescisão contratual deverá ser notificada por carta com aviso de 
recebimento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
4 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 – Pela prestação dos serviços ora licitados, conforme descrito na cláusula 2ª, 
a contratada se compromete a fornecer à contratante, mediante emissão da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, o valor global estimativo de R$ ______, __ 
(________).   
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4.1.1 – O valor do serviço é: 
 

Item Nº de Funcionários Valor Unitário Valor Mensal Valor Total 

 203 xxxxx xxxxx xxxxx 

 
4.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias pelo sistema de 
empenho, mediante a emissão, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente ao(s) material (s) efetivamente entregue(s), de acordo com a 
solicitação e com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração, 
sujeito(s) a verificação a ser realizada pelo responsável do setor solicitante. 
 
5 DAS RESPONSABILIDADES 
 
5.1 Da Contratada:  
 
5.1.1 – Obedecer a todas as condições especificadas no termo de referência e 
neste instrumento contratual. O não atendimento a esta condição caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 
penalidades previstas neste instrumento;  
 
5.1.2 – Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, e 
conseqüentemente, responder civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para o Município ou para terceiros; 
 
5.1.3 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade 
dos serviços a serem prestados;  
 
5.1.4 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos 
dos seus representantes legais; 
 
5.1.5 – Prestar os serviços dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade 
de acordo com as normas da ABTN; 
 
5.1.6 – Caso não consiga prestar os serviços dentro do prazo previsto, deverá 
imediatamente comunicar a Prefeitura Municipal; 
 
5.1.7 – Prestar os serviços dentro de um padrão de qualidade que atendam as 
normas vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto desta 
licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração; 
 
5.1.8 – Refazer a prestação dos serviços em desconformidade ao estipulado, no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da notificação por escrito, sob pena 
de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência 
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da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão 
contratual; 
 
5.1.9 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) aos 
produtos entregues, acompanhada das certidões de Regularidade FEDERAL e 
FGTS ; 
 
5.1.10 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas 
para prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com 
a licitadora; 
 
5.1.11 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, 
quando da entrega dos produtos, objeto deste instrumento, ou em razão de 
deficiência na qualidade do produto; 
 
5.1.12 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação 
exigidas na licitação. 
 
5.1.13 – Refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não 
atendam as especificações de acordo com o disposto neste instrumento 
contratual;  
 
5.1.14 – Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
na execução do Contrato.  
 
5.1.15 – Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, 
como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e 
expressa da Prefeitura de Piranguçu, sob pena de rescisão unilateral contratual. 
 
5.1.16 – Não cobrar valor acima do informado como coparticipação.  
 
5.1.17 – Não exigir o cumprimento do período de carência para adesão nos 30 
(trinta) primeiros dias. 
 
5.2 Da contratante:  
 
5.2.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a 
Administração se obriga a: 
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5.2.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro do 
prazo previsto, em conformidade com a Nota Fiscal desde que atendidas as 
formalidades previstas; 
 
5.2.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o 
seu recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela 
contratada, promovendo assim o recebimento definitivo do objeto contratado; 
 
5.2.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 
 
6 – FISCALIZAÇÃO  
 
6.1 A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização 
através da pessoa responsável Srta Mara Aparecida Rodrigues, ao qual 
competirá avaliar a qualidade dos serviços oferecidos, bem como dirimir as 
dúvidas que surgirem no seu curso.  
 
Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE 
e não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
7 – SANÇÕES 
 
7.1. Pela não prestação dos serviços ora licitados, aplicar-se-á ao adjudicado 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta apresentada pelo 
licitante proponente.  
 
7.2. A empresa contratada estará sujeita às sanções previstas no item 7.3 
quando:  
 
I – Atrasar a entrega dos materiais;  
II – Deixar de cumprir as condições previstas no contrato e na sua proposta, 
quanto à realização das entregas dos materiais;  
III – Atrasar a conclusão do Serviço  
IV– Der causa à rescisão do contrato. 
 
7.3. As sanções a serem aplicadas na inadimplência das obrigações contratuais, 
em especial as previstas no item 7.2, a critério da Administração Municipal, são:  
 
I – Advertência;  
II – multa sobre o valor total da proposta, na época da infração, nos seguintes 
percentuais:  
a – De 1% por dia de atraso, no caso do Inciso I subitem 7.2;  
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b – De 5% sobre o valor da proposta no caso do Inciso II do subitem 7.2;  
c – De 10%sobre o valor da proposta em caso de atraso por até 30 dias;  
d – De 20% sobre o valor da proposta em caso de atraso por até 60 dias;  
e – De 30% sobre o valor da proposta em caso de atraso por mais de 60 
dias;  
III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Piranguçu, pelo período mínimo de até 03 (três) anos, conforme 
estabelece o Art.156 IV § 5ºda Lei 14.133/21.  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, com o consequente cancelamento do seu registro cadastral.  
 
7.3.1. Na aplicação das sanções previstas no item 7.3 será garantida a prévia 
defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do 
recebimento da correspondente notificação.  
 
7.3.2. A declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do item 7.3 é de 
competência exclusiva do Prefeito Municipal, precedida de defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)dias, contados da 
data da notificação.  
 
7.3.3. As multas previstas no inciso II do item 7.3 poderão ser aplicadas 
simultaneamente, a critério do CONTRATANTE. As multas poderão ser 
aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. Notificada, a 
Contratada deverá recolher a multa no prazo de 05 (cinco) dias. Caso não ocorra 
o recolhimento da multa o CONTRATANTE fará a retenção dos valores 
correspondentes nas faturas ainda pendentes de pagamento.  
 
7.3.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, e não sendo possível o 
desconto dos valores relativos às multas, o CONTRATANTE fará cobrança 
judicial, sem prejuízo do previsto no item 7.3.6.  
 
7.3.5. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com o CONTRATANTE 
enquanto não quitar as multas.  
 
7.3.6. Sempre que for necessário acrescer ou reduzir os valores e/ou prazos 
contratuais as modificações procedidas deverão ser objeto de aditamento a ser 
assinado pelas partes. Eventuais acréscimos quando necessários poderão ser 
admitidos, desde que autorizados. Em qualquer hipótese, serão observados os 
limites estabelecidos na Lei nº 14.133/21. 
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1 – As despesas necessárias à execução do presente contrato correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Municipal nº: 
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01.02.01.04.122.0003.2227 – Apoio à Administração Pública – 3.3.90.08.11 – 
Auxilio Saúde.  
 
9 – DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 
Termo Aditivo, vedada a alteração do OBJETO.  
 
Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de 
preço, compensação ou penalização financeira prevista neste Contrato, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
10 – RESILIÇÃO 
 
10.1 O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer 
das partes, mediante comunicações expressas, com antecedência mínima de 
trinta – 30 – dias.  
 
Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um 
Termo de Encerramento do Contrato. 
 
11 – RESOLUÇÃO 
 
11.1 O Contrato poderá ser resolvido:  
 
I – por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a 
termo no respectivo processo;  
 
II – por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº. 14.133/21.  
 
III – independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer 
dos seguintes casos:  
a) falência ou liquidação da CONTRATADA;  
b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou 
fusão da mesma com outra empresa, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE;  
c) extinção da CONTRATADA.  
 
Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, em 
conformidade com artigo 137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. 
 
12 - PUBLICAÇÃO 
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12.1 Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação do extrato deste Contrato. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
13.1 – Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação da 
CONTRATANTE.  
 
13.2 – Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme endereço especificado na ordem de fornecimento. O 
horário estipulado para a entrega é das 08 às 12 hs e das 13 às 16 hs, de 
segunda a sexta-feira, não se responsabilizando a Prefeitura pelo recebimento 
em outro local, dias e horários. 

 
13.3 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto 
desta licitação é a Secretaria Municipal de Administração, observado os artigos 
117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21. 
 
13.4 - Se, após o recebimento, constatar-se que o objeto foi entregue em 
desacordo com as especificações e demais exigências do instrumento 
convocatório, com defeito, ou incompleto, após a notificação ao contratado, será 
suspenso o pagamento até que seja sanada a situação, no prazo determinado 
pela Prefeitura Municipal de Piranguçu, independente de aplicação de sanções 
cabíveis, podendo a Prefeitura Municipal de Piranguçu determinar a rescisão do 
contrato ou termo equivalente. 
 
13.5 - O licitante vencedor ficará obrigado a manter a continuidade da entrega 
dos materiais, mesmo que possa vir a ter danos ou problemas de qualquer 
natureza, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Piranguçu. 
 
13.6 - Na ocorrência de atrasos na entrega dos produtos, a Prefeitura Municipal 
poderá aplicar as penalidades previstas neste Edital. 
 
13.7 - As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas no processo licitatório. 
 
14 – CASOS OMISSOS 

 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes 
contratantes, respeitadas e observadas as disposições legais pertinentes e 
estabelecidas neste instrumento. 
 
15 - FORO 
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15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá (MG) para dirimir quaisquer 
conflitos a respeito do presente contrato, com expressa renúncia de outro. 
 
15.2 - E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os 
efeitos legais.   
                                                                         
Piranguçu, 23 de Março de 2023.  
  
 
______________________                               ________________________                 
Mara Aparecida Rodrigues                                      Responsável pela empresa 
   Secretaria Municipal                                                                                                              
 
Testemunhas:___________________     _______________________ 
                      CPF:                                    CPF:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


